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•por BEKTTíA IMTZ (presidente) e CRMIMDA BASTOS (consultora jurídica)'da Yederaçào Brasileira pelo Progresso Temnino 

... COMPLETADA A IGUALDADE DE TODOS OS 
DIREITOS: NOS SÃOS SEM DISTINCÇÃO DE SEXO. 
DE CONFISSÕES RELIGIOSAS, DE DEPENDÊNCIAS 
OU DE ANALPHABETISMO IRÁ 0 BRASIL REALIZAR 
OS SEUS ALTOS E GRANDIOSOS DESTINOS. 

Da plataforma de governo de S. Ex., 0 
Dr. WASHINGTON TAJW. 

NÃO SE PÔDE COMPREHENDER COMO 

EM UMA FÔRMA DEMOCRA TICA DE 

GOVERNO A MULHER POSSA SER 

EXCLUÍDA DA COMMUNHÃO 

POLÍTICA 

Saudarão ao presidente José 
Augusto pda professora Julta 
Barbosa, na homenagem offercci- 
da a S. F.x e no presidente Ju- 
venal Lamartine pela mulher nor- 
te-riograndense, em regosijo pela 
instituição do vote feminino, 

txmo Sr. Dr. José Augusto Bezerra 
de iMedeiros — Representante "que sou, 
neste momento, da Federação Brasileira 
pelo Progresso Feminino, cabe-me o dever 
de a V. 'Ex. dirigir palavras de despedi- 
das, nesta festa, despedida que em vez de 
ser acomparvbada de lagrimas, como geral 
mente succede, é, contrariamente, acompa- 
nhada de risos, porque a mulher norte- 
riograndense, exprimindo o sentir da mu- 
lher brasileira, «e despede de ura esta- 
dista que vai deixar as funeções de chefe 
do poder executivo, no Rio Orande do 
Norte, conscio de que praticou o bem. tra- 
balhou pelo engrandccimento do Estado 
que governou, durante o período de qua- 
tro annos, c, mais do que tudo isto, im- 
plantou, no Rio Grande do 'Norte, o ver- 
dadeiro regimen democrático. 

Sim, mer.s senhores e minhas gcntillssi- 
tnas patrícias, não se pôde comprehender 
como, cm uma fôrma de governo demo- 
crática, governo do povo pelo povo, a mu- 
lher possa ser excluída da communhão 
coiiectiva, ella que faz parte desse povo 
que trabalha, que paga impostos, que con- 
corre com as suas energias e a sua intel- 
ligencia para a realização de todos os pro- 
blemas economicos e sociaes do paiz, não 
podendo ter qualquer interferência na sua 
vida politico-administrativa. 

Este governo pódc ser tudo, menos um 
governo democrático, um governo do povo 
pelo povo. 

O Dr. José Augusto, que fez um go- 
verno de sã democracia, interprctando-lhe 
os mais salutares princípios, não trepidou 
em sanccionar o acto legislativo que deu 
á mniber norte.riograndense o direito de 
vroto, direito de votar e ser votada. 

Querendo secundar as suas realizações, 
eu que a S. Ex. me vejo presa por senti- 
mentos de gratidão, attendi ao pedido que 
me fez, c cuidei logo de quebrar oa pre- 
conceitos. o receio de minhas conterrâ- 
neas. sendo a primeira a pedir a inclusão 
de meu nome, no alistamento eleitoral de 
minha terra, requerendo a 22 de novem- 
bro ultimo, entregando os documentos ao 
respectivo escrivão a J4 e a .25 o Dr. AI 

nõel Xavier da Cunha Montíliegro, em 
sentença que 'iicnra a qualquer magistrado 
que a subscreva, deferiu a minha peti- 
Çüo• _ , 

Hoje, já ô commum. no nosso Estado, 
a inclusão de romes femininos no alis- 
tamento eleitoral de quasi todas as nos- 
sas cidades e viiias: de modo que o Rio 
Grande do Norte, pequeno em sua exten- 
são territorial, porém grande na sua tra- 
dição e nos seus emprehendimentos, é o 
Estado do Brasil novo que se pôde orgu- 
lhar de, quando os posleros tiverem de 
estudar esse movimento polittco-sccial, aí- 
firmarem ter sido l elle onde a _ mulher 
brasileira, primeiramínte. adquiriu, con- 
quistou 08 seus direitos políticos. 

E isto devemos nós ao esclarecido espi- 
rito de V. Ex.. Dr. .Tosé Augusto Bezerra 
de Medeiros. Dahi esta homenagem que. 
hoje, nesta festa, a V. 'Ex. presta a Fe- 
deração Brasileira pelo Progresso Femini- 
no, representada em minha pessoa. 

♦ * * 
Exmo. Sr. Dr. José Augusto — A 

mulher brasileira cobre V. Kx. de bên- 
çãos. nesta hora histórica e nas vesperas 
de V. Ex. deixar a presidenem do Esta- 
do do Rio Grande do Norte e, confiante, 
espera que. aonde a vontade eleitora! de 
nossos concidadãos o collocar. trabalhe V . 
Ex. para que o facho vcrdadcirainente dc- 
ihooratico que sc operou neste 'Estado, se 
opere c^i todos as unidades da Federação 
Brasileira, dando á mulher contemporânea 
e i inuiher do futuro o kvgar que os ho- 
mens do passado Vhe negaram, na com- 
munhão política que se escuda a sobe- 
rania nacional do nosso querido Brasil. 

S5o estes os votos que faz a Federação 
Brasileira pelo Pr igresso Feminino, neste 
momento, por minha palavra representada, 
despedindo-se do mais democrático dos go- 
vernos que o Rio Grande do Norte tem 
tido. da Republica aos dias actuaes. pro- 
vando-se, deste modo, que nesta despedida 
não pode haver lagriinas. mas simples- 
mente risos, uma vez que V. Rx.. dei- 
xando a presidência do nosso Estado, a 
'iitrega a outro preelaro espirito que é o 
Dr. Juvenal 'Lamartine. o incanssjj- l hata- 
Ihador, no Senado, pelo snffragio femi- 
nino. e será V. Rx. conduzido a entro 1 
rostos de ordem politica. onde irá coooc- 
rar, com a sua intelligenela e alta visão 
de estadista, no progresso e na felicida- 
de de nosso grande, exuberante e idola- 
trado paiz. 

As mulheres no Parlamento 
britannico 

Foi eleita mais uma deputada para a 
Casa do» Co mm uns do parlamento inglcz. 
TmU-sc da condensa d'Ivt-agh, do Parti- 
do Conservador, eleita por uma maioria 
formlde.vel do districto de Southend Com 
ella passam a ser sete deputadas no 
parlamento britannico. 

O MOVIMENTO FEMININO E A PAZ UNIVERSAL 
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AS DELEGADAS DOS DIFFERENTES PüiZRS A RECENTE CONFERÊNCIA FEMLN1NA 
INTERNACIONAL DE ESTUDOS SOBRE A PAZ, ORGANIZADA PEI^ ALIBANCA IN- 
TERNACIONAL PELO SUFFHAGIO FEMININO E ACÇAO CIA ICA E POLITICA DA ML- 
LHER, EM FRENTE AO INSTITUTO COLONIAL DE AMSTERDAM. ONDI. SE KI.Al.l/d . 

O Conselho do Governo do 
Estado de Massachusetts 

admltte uma mulher. 

A Sra. 'Estbor IM. Andrews acaba de 
ser eleita membro do Conselho do Gover- 
na de Massachusetts, um dos mais im- 
portantes Estados da Federação Norte- 
Americana. O cargo é da maior respon- 
sabilidade, .pois f ao conselho que cabe dar 
parecer sobre os actos do poder executivo 
Tem que ser ouvido sobre as commuta- 
ções dc pe.na e actos de clemência do go- 
verno. sobre a nomeação de funoclonarlos 
de alta categoria c sobre as despesas que 
o executivo propõe fazer. Outrosim exer- 
ce a inspecçilo de todas as instituições 
publicas e de assistência. 

A escolha da Sra. Esthor M. Andrews 
corresponde á assignalada prova dc con- 
fiança dos seus concidadãos. Trata-se 
aliás de um elemento dc valor reconhecido, 
•pois Mrs. Andrews, além de mãi dc fa- 
mília e dona de casa, é directora, con- 
juntamente com o sen marido, de um im- 
portante estabelecimento commcrcial. de 
mu propriedade. Tem exercido numerosas 
funeçõs publicas, não remuneradas, como 
sejam as de membro do conselho <lc meno- 
res. pois foi quem mais trabalhou pela 
instituição do ju io de menores do Estado 
dc M.issacKnsetis, do conselho de presí- 
dios. do conselho de salario mínimo para 
as mulheres operárias. Actualir.snte presi- 

de o conselho de assistência a mulheres e 
menores empregados na industria. 

* * * 
A eenhoriba Lily Billenz, joven viemiei'- 

se, vai iniciar o seu voo transatlântico da 
Europa á America. 

  - *   

A festa feminista de Natal 
Pelo correio aereo recebeu h011 tem a 

Federação Brasileira pelo Progressó Fe- 
minino da sua representante no Rio Gran- 
de do Norte, a professora Julia Barbosa, 
primeira eleitora da capital potyguar, a 
coraiuunicação dc ter representado a bc- 
deração, conforme fôra incumbida, na 
posse do senador Juvenal 'Lamartine, pre- 
sidente eleito dnquclle Estado- No cara- 
cter dc represe.nante da Federação, com- 
pareceu no desembarque, assistiu d posse, 
tomou parte no banquete politico offcrc- 
cido a S. Ex. e foi oradora da festa fe- 
minina offereeida pelas senhoras e senho- 
ritas dc Natal a S. Ex. e ao Dr. José 
Augusto, ex-presidente, cm regosijo pela 
instituição do voto feminino. 

Segundo a infouu ação recebida, reves- 
tiu-se de extraordinário brilho esta home- 
nagem. constituindo uni succewm artistlci, 
politico c social, ao qual compareceu a 
elite da sociedade nat.ilense. 

A primeira pnrtc da festa foi dedicada 
ao Sr. José Augusto, como homenagem e 
despedida <ki mulher norte-riograndense ao 
illustre «adcclonador da lei que creou o 

voto feminino e constou do scjpunte: "Ca- 
vallhria Rusticana", rr.ternieizo, pela or- 
chestra feminina, da qual fazem parte as 
senhoritas Dolorcs dc Albuquerque, Dulce 
W.-ndcrley, Bcrthilda Guimarães. Natercia 
Maranhão, Clara Lima e outras, e do d:?- 
curso " Adeus da professora Julia Bar- 
bosa. 

A segunda rarte foi uma expressiva ho- 
menagem ao presidente Juvenal I-amarti- 
ne, o propngnador des direitos políticos dc 
mulher brasileira e constou do prdud.o 
da "Traviata", pela orc.hc.-tra feminina, 
e do discurso dc samlaçâo ao presidente 
eleito, pela poetiza Palmyra Wandcrley. 

Entre outros números fiTuraram 110 pro- 
granuna a cançoneta **FcminiMa , da se- 
nhorita Eiisalieth TiIKICO" A minha es- 
tréa eleitoral", versos humoristícis to se- 
rhorita Gracinha Albuquerque, que foram 
muito apreciados. 

Terminou a festa com o Hymnc do RiO 
Grande do Norte, cantado por .18 senho- 
ritas, representando 05 38 muiicipios, Em- 
fim, foi um festival de alto relevo e cunho 
original. 

O DEPOIMENTO DE UM CONSTITUINTE 

A FAVOR DO VOTO FEMININO 

—• ★- 

Uma conselheira municipal 

condecorada 
Acaba de ser condecorada por serviços 

prestados ao funccioualismv a Sra. Alma 
Molzko, inteiulciitc municipai de Vienaa. 

(Serviço (x iioticias da Alliança Inter- 
nacional pelo Suffraglo Feminino.} 

Já decorreram 37 annos sobre a Con- 
stituição de 1891, e o maior numero da- 
quellcs que a discutiram e votaram pas- 
sou a fazer parte de uma assembléa dis- 
tante, de onde não se volta para justifi- 
car opiniões nem explicar altitudes. 

Actualmente. os votos e as idéas dos 
constituintes se refugiam quasi de todo 
nos annaes do Congresso, que os retra- 
tam na sua verdade primitiva, ou nos 
compêndios dos ccmstitucionalislas, que 
os recortam, dispõem e sobrepõem ao sa- 
bor da these, cuja defesa pretendem. 'De 
tal modo, ouvir, dos próprios lábios de 
um dos membros- daquella assembléa his- 
tórica, a narração de factos então pas- 
sados ou a exposição clara do seu pem 
sameuto, é uma fortuna rara, que vai 
escasseando, e de todo dcsapparecei.1 
para a geração que nos sueceder. 

Ora, essa opportunidade feliz teve-a. 
ha poiico, o Senado, assistindo ao depoi- 
mento pessoal de um antigo constituinte, 
o senador Adolpho Gordo, a respeito do 
voto feminino e d" pronunciamento da- 
qiáillti assembléa soBre es* proteína, 
que. passado mais do um quarto dc 
século, volta a interessar a opinião bra- 
sileira. 

íE' sabido quo os conservadores, ad- 
versários da innovação, contra esta invo- 
cam a delilreração dos legisladores de 
1891, pretendendo que estes repelliram 
expressamente a extensão dos djireitos 
políticos á niurher. 'E esta interpretação 
falsa da orientação dos constituintes so- 
bre o assumpto ia ganhando terreno c as- 
sumindo proporções definitivas, se não 
fosse o contra golpe vibrado pelo sena- 
dor Gordo, que veiu, serenamente, repor 
a discussão nos limites da realidade, de 
que estava afastada. 

No seu discurso, pronunciado em no- 
vembro ultimo, no Senado. S. Ex. teve 
uma phrase «folmiivante, dessas que. dada 
a autoridade de quem a profere, corta e 
encerra a discussão. Foi quando disso: 
" Aífirmou o nobre senador pelo Ceará 
que. na Assembléa Constituinte, tres ve- 
zes os pioneiros do suffragio feminino 
tentaram introduzir na lei fundamental 
um dispositivo consagrando o direito de 
voto á mulher, e todas essas tres vezes 
os constituintes negaram esse direito, dc- 
liberadamcntr, declaradamente. 

"'Peço licença para contestar fornial- 
mento essa asserção. 

" E' preciso acabar, de uma v ez por 
todas, com essa lenda de que a Consti- 
tuinte foi contraria ao suffragio femi- 
nino. " 

Mas S. Ex. não sc contentou com essa 
affirmação, aliás valiosa; passou à de- 
monstração do asserto. e de modo irre- 
spondivel. nos seguintes termos: 

" E' indispensável, repito, fazer ces- 
sar essa lenda de que a Constituinte ne- 
gou direitos políticos á mulher e re- 
cusou-se. declaradamente, a garantir-lhe 
o direito de suffragio. 

O nobre senador pelo Ceará invocou o 
parecer da cOmmissão dos 21. 

Pois bem: esse parecer não contém 
uroa única palavra sobre o assumpto: 
não cogita d.-; questão. 

Sobre materij eleitoral. 11 parecer con- 
tém apenas as veguinles palavras; "Vin- 
gou. perante a commissão, a idéa de dr 

bilidades eleitoraes, por não ser matéria 
constitucional. " 

Os votos em separado e as restricçõcs, 
pifbücadas conjuntamente com o parecer, 
tantbem não encerrara uma única pala- 
vra sobre a questão. 

Ora, é evidente que, quando se pre- 
tende interpretar um dispositivo legal, 
fazendo-se a sua historia e invocando-se 
documentos para a prova de factos alle- 
gados — tacs documentos não podem ser 
imidos sobre a questão. 

Cumpre salientar, desde logo, que se 
manifestaram da tribuna, e por meio de 
emendas, de um modo claro e expresso, 
a favor dos direitos políticos da mulher, 
mais de 30 constituintes e manifestatain- 
se contra, fambem de um modo claro o 
expresso, menos de 10. 

A votação, cm primeira discussão, das 
emendas relativas ao suffragio •feminino, 
teve logar na sessão da Constituinte, rea- 
lizada <1 16 dc janeiro de 1891. 

Compareceram a essa reunião e toma- 
ram parte na votação 224 constituintes. 
O orador esteve presente. Dos 224 con- 
stituintes, apenas um fez declaração de 
voto, dizendo que votava contra as emen- 
das por serem inúteis, peles motivos con- 
stantes do seu discurso. 

A votação em segunda discussão teve 
logar a n de fevereiro, tendo nella to- 
mado parte 231 constituintes. 

Dos que não fizeram declarações de 
voto. mas manifestaram-se sobre o as- 
sumpto por meio de discursos e emendas, 
mais de trinta eram favoráveis ao suf- 
fragio feminino. 

Mas, quer na primeira como na segun- 
da discussão, cerca de 180 constituintes 
deixaram de manifestar-se, limitando-se a 
dar o seu voto, sem declararem os moti- 
vos. 

Os que votaram contra c constituíram 
a maioria, com excepção dos poucos que 
declararam ser contrários ao snffragia 
feminino, por que o fizeram? 

Por serem contrários tambem ao suf- 
fragio feminino ou por considerarem in- 
úteis taes emendas ? 

A Constituinte foi uma assembléa im> 
moravel, que deixou um sulco luminosi» 
simo na historia política deste paiz e • 
que teria influído no animo de seus in- 
tclligcntes membros para votarem contra 
as mencionadas emendas j — as futilissi- 
mas allegações dos positivistas, qualifica- 
das pelo eminente Dr. Evaristo de Mo- 
raes, em pleno Congresso Jurídico, que 
teve logar em 1922. como bobagens ly 
ricas e que encontravam nos factos diá- 
rios realizados cm todos os paizes, um 
desmentido formal ou as razões pondero- 
sas, de incontestável procedência do Dr. 
Almeida Nogueira, que tambem votou 
contra ? 

Eu estive presente a uma dessas vota- 
ções: tambem votei contra as emendas, 
tambem não fiz declaração de voto. mas 
votei contra por ter a mesma opinião do 
Dr. Almeida Nogueira. 

É" de presumir-se. portanto, que ti- 
vesse tambem essa opinião a maioria. 

Depois de um testemunho do valor 
deste, parece-nos imitil contrapor quacs- 
quer opiniões sobre o pensamento Ia 
Constituinte, emittidns por pessoas que 
delle só têm noticia atrave* do» arioue», 
coiumentados. 


